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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de JOÃO CARLOS TEIXEIRA

DA SILVA e EDNA SANTOS SILVA apontando como autoridade coatora  a  Primeira

Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.

Os  pacientes  estão  sendo  investigados  por  meio  do  Procedimento

Investigatório Criminal  n.  010207-750/2024, instaurado para apurar  irregularidades na

contratação de serviços de limpeza urbana no município de Tasso Fragoso, no Maranhão.

A apuração tramita sob supervisão da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado do Maranhão. 

O juízo da 1ª  Vara de Buriticupu deferiu pedido formulado pelo Ministério

Público estadual em sede de tutela cautelar antecedente, autorizando a quebra do sigilo

bancário e fiscal de envolvidos nas irregularidades sob apuração, como forma de subsidiar

dois  inquéritos  civis  instaurados  para  apurar  possíveis  atos  de  improbidade

administrativa. As provas obtidas a partir daí foram compartilhadas com o procedimento

investigatório acima mencionado.

Por meio deste habeas corpus, a defesa questiona a licitude das provas obtidas

mediante o levantamento do sigilo bancário e fiscal dos pacientes, pois a autorização teria

sido  emanada  por  juízo  incompetente,  considerando  que  os  pacientes  (prefeito  do

município de Buriticupu e deputada estadual, respectivamente) são detentores de foro por

prerrogativa de função. Alegam, ainda, que as defesas não tiveram acesso aos elementos

já documentados nos autos. 

Requer,  em caráter  liminar,  a  imediata  suspensão do andamento  do PIC n.

010207-750/2024 e de todos os atos dele decorrentes, bem como o acesso aos autos, nos
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termos  da  Súmula  Vinculante  14  do  STF.  No mérito,  pugna  pelo  reconhecimento  da

incompetência absoluta do Juízo da 1ª Vara da Comarca de Buriticupu para autorizar a

quebra de sigilo bancário e fiscal; pela declaração de ilicitude originária da medida e, por

derivação,  da  nulidade  de  todos  os  elementos  probatórios  dela  decorrentes;  pelo

desentranhamento  e  inutilização  das  provas  reputadas  ilícitas;  e  pelo  trancamento

definitivo do PIC em relação aos pacientes, por ausência de justa causa.

O pedido liminar foi indeferido (e-STJ, fls. 1179-1181).

A  defesa  apresentou  pedido  de  reconsideração,  alegando  que  os  pacientes

foram  submetidos  a  medidas  cautelares  após  a  impetração  deste writ.  O  pedido  foi

indeferido (e-STJ, fls. 1233-1234).

Os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal, que se manifestou

pelo não conhecimento deste habeas corpus (e-STJ, fls. 1238-1245).

É o relatório. Decido.

O presente habeas corpus não merece ser conhecido a adequação da via eleita.

De acordo com a nossa sistemática recursal, o recurso cabível contra acórdão

do Tribunal  de  origem que denega a  ordem no habeas  corpus é  o  recurso ordinário,

consoante dispõe o art. 105, II, "a", da Constituição Federal. Do mesmo modo, o recurso

adequado contra acórdão que julga apelação, recurso em sentido estrito ou agravo em

execução, como é o caso, é o recurso especial, nos termos do art. 105, III, da Constituição

Federal, na medida em que o referido dispositivo faz menção expressa a causas decididas,

em única ou última instância, pelos Tribunais.

Acompanhando a orientação da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal,

a jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o habeas corpus não

pode ser utilizado como substituto de recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a

finalidade dessa garantia constitucional, com a exceção de quando a ilegalidade apontada

é flagrante, hipótese em que se concede a ordem de ofício.

Nesse  sentido,  encontram-se,  por  exemplo,  estes  julgados:  HC  313.318/RS,

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 21/5/2015; HC 321.436/SP, Sexta Turma,

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 27/5/2015.

Cito, ainda, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE
RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. ROUBO EM CONCURSO
DE PESSOAS E COM EMPREGO DE ARMA DE FOGO. PRISÃO EM
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. ALEGADA AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. INOCORRÊNCIA.
SEGREGAÇÃO  CAUTELAR  DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADA  NA
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GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA.  PERICULOSIDADE  CONCRETA
DO  PACIENTE.  MODUS  OPERANDI.  HABEAS  CORPUS  NÃO
CONHECIDO.
I  -  A  Primeira  Turma  do  col.  Pretório  Excelso  firmou  orientação  no
sentido de não admitir a impetração de habeas corpus substitutivo ante a
previsão legal de cabimento de recurso ordinário (v.g.: HC 109.956/PR,
Rel. Min. Marco Aurélio, DJe de 11/9/2012; RHC 121.399/SP, Rel. Min.
Dias Toffoli, DJe de 1º/8/2014 e RHC 117.268/SP, Rel. Min. Rosa Weber,
DJe de 13/5/2014). As Turmas que integram a Terceira Seção desta Corte
alinharam-se a esta dicção, e, desse modo, também passaram a repudiar
a  utilização  desmedida  do  writ  substitutivo  em detrimento  do  recurso
adequado (v.g.:  HC  284.176/RJ, Quinta Turma, Rel.  Min. Laurita Vaz,
DJe  de  2/9/2014;  HC  297.931/MG, Quinta  Turma,  Rel.  Min.  Marco
Aurélio Bellizze, DJe de  28/8/2014; HC  293.528/SP, Sexta Turma, Rel.
Min. Nefi Cordeiro, DJe de  4/9/2014 e HC  253.802/MG, Sexta Turma,
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4/6/2014).
II  -  Portanto,  não  se  admite  mais,  perfilhando  esse  entendimento,  a
utilização  de  habeas  corpus  substitutivo  quando  cabível  o  recurso
próprio,  situação  que  implica  o  não  conhecimento  da  impetração.
Contudo, no caso de se verificar configurada flagrante ilegalidade apta a
gerar constrangimento ilegal, recomenda a jurisprudência a concessão
da ordem de ofício.
[...]  Habeas corpus não conhecido.  (HC  320.818/SP, Rel.  Min.  FELIX
FISCHER, Quinta Turma, DJe 27/5/2015).

HABEAS  CORPUS.  SUBSTITUTIVO  DO  RECURSO
CONSTITUCIONAL.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  TRÁFICO
INTERNACIONAL  DE  DROGAS.  DOSIMETRIA.  SUPRESSÃO  DE
INSTÂNCIA.  REGIME  INICIAL  FECHADO.  FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA. CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS.
1.  O  habeas  corpus  tem  uma  rica  história,  constituindo  garantia
fundamental do cidadão. Ação constitucional que é, não pode ser o writ
amesquinhado, mas também não é passível de vulgarização, sob pena de
restar descaracterizado como remédio heroico. Contra a denegação de
habeas  corpus  por  Tribunal  Superior  prevê  a  Constituição  Federal
remédio jurídico expresso, o recurso ordinário. Diante da dicção do art.
102, II, a, da Constituição da República, a impetração de novo habeas
corpus em caráter substitutivo escamoteia o instituto recursal próprio,
em  manifesta  burla  do  preceito  constitucional.  Igualmente,  contra  o
improvimento de recurso ordinário contra a denegação do habeas corpus
pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  não  cabe  novo  writ  ao  Supremo
Tribunal Federal, o que implicaria retorno à fase anterior. Precedente da
Primeira  Turma desta  Suprema Corte.  [...].  (STF,  HC n.  113890,  Rel.
Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, DJ 28/2/2014).

Ao que se tem dos autos, a defesa se insurge contra ato proferido pelo juízo de

primeiro grau que quebrou o sigilo bancário e fiscal e autorizou o compartilhamento de

provas.  Não há,  portanto,  apreciação direta das alegações defensivas pelo Tribunal de

Justiça, o que não permite concluir pela competência desta Corte Superior para apreciação

deste writ,  já  que  não  é  possível  afirmar  que  a  irresignação  se  volta  contra  ato  de

autoridade dentre as elencadas no art. 105, inciso II, da Constituição Federal.

Nesse sentido, mutatis mutandis:
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HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  PRÓPRIO.
ACÓRDÃO  CONDENATÓRIO  PROFERIDO  PELO  PLENO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ.  PEDIDO  DE
RECONHECIMENTO  DE  NULIDADE  DA  CONDENAÇÃO
TRANSITADA  EM  JULGADO.  ALEGAÇÃO  DE  INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA. TESE DEFENSIVA NO SENTIDO DE QUE OS CRIMES
COMUNS  SÃO  CONEXOS  AOS  CRIMES  ELEITORAIS.  REVISÃO
CRIMINAL  JULGADA  IMPROCEDENTE  PELO  TRIBUNAL  A  QUO.
INVOCAÇÃO  NO  PRESENTE  MANDAMUS  DE  INOVAÇÃO
JURISPRUDENCIAL  ADVINDA  DO  JULGAMENTO  DO  INQ  4435
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JULGAMENTO DA REVISÃO
CRIMINAL PELO TRIBUNAL A QUO ANTERIORMENTE À MUDANÇA
JURISPRUDENCIAL. TESE NÃO SUBMETIDA À CORTE ESTADUAL.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ACÓRDÃO IMPUGNADO AMPARADO
EM HABEAS CORPUS E RECURSO ESPECIAL JULGADOS POR ESTA
CORTE  SUPERIOR  DE  JUSTIÇA.  AFASTAMENTO  DA  CONEXÃO
ENTRE  OS  CRIMES  COMUNS  E  ELEITORAIS  PELO  STJ.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO  DE  HABEAS  CORPUS  DE
OFÍCIO CONTRA ATO PRÓPRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 650, § 1º,
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.  AUSÊNCIA DE FLAGRANTE
ILEGALIDADE  NO  ACÓRDÃO  IMPUGNADO.  HABEAS  CORPUS
SUBSTITUTIVO NÃO CONHECIDO.
1.  Habeas  corpus  substitutivo  de  recurso  próprio  contra  acórdão
proferido  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  -  TJAP  no
julgamento  da  Revisão  Criminal  n.  0001329-62.2018.8.03.0000.  No
presente  writ,  a  defesa  do  paciente,  novamente,  objetiva  a  anulação,
desde a denúncia, de ação penal que tramitou perante a Justiça Comum.
Argumenta  que  o  feito  teria  sido  julgado  por  Juízo  absolutamente
incompetente  porque,  no  seu  entendimento,  havia,  no  contexto
processual, a ocorrência de conexão entre os crimes comuns e eleitorais.
Sustenta que, embora a condenação imposta pela Justiça Comum tenha
transitado em julgado,  o  presente  writ  encontra respaldo na mudança
jurisprudencial  sobre o tema quando do julgamento do Inq 4435 pelo
Supremo Tribunal Federal - STF.
2. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a
impetração  sequer  deveria  ser  conhecida  segundo  orientação
jurisprudencial  do  STF  e  do  STJ.  Contudo,  considerando  alegação
exposta na inicial o feito foi processado para verificar a existência do
constrangimento ilegal narrado pelo impetrante.
3. "A mudança ou modificação na orientação jurisprudencial, mesmo que
favorável  ao  condenado,  não  autoriza  o  uso  da  revisão  criminal,
conforme  firme  entendimento  desta  Corte  e  do  Supremo  Tribunal
Federal" (AgRg nos EDcl na RvCr n. 5.544/DF, relator Ministro Rogerio
Schietti Cruz, Terceira Seção, DJe de 17/8/2022). Referido entendimento
tem  sido  flexibilizado  tão  somente  nas  hipóteses  em  que  haja  novo
entendimento  benéfico  ao réu e  que tal  entendimento  seja  relevante  e
atual  (RvCr  n.  5.627/DF, de  minha  relatoria,  Terceira  Seção,  DJe  de
22/10/2021 e  RvCr  n.  3.900/SP, relator  Ministro  Reynaldo  Soares  da
Fonseca, Terceira Seção, DJe de 15/12/2017).
4. No caso em análise, o acórdão da revisão criminal objeto do presente
mandamus foi proferido em 12/12/2018. No julgamento da revisional, o
Tribunal a quo não enfrentou a tese segundo a qual teria havido mudança
jurisprudencial  acerca  da  competência  para  julgamento  de  crimes
comuns conexos a crimes eleitorais, até porque seria impossível fazê-lo,
uma vez que a Suprema Corte julgou o Inq 4435 apenas em 14/3/2019.
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Destarte,  é  defeso  a  esta  Corte  Superior  de  Justiça  analisar  referida
questão,  sob  pena  de  incorrer  em  indevida  supressão  de  instância.
Precedentes  da  Quinta  Turma:  AgRg  no  HC  n.  653.590/GO, relator
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 24/5/2021; AgRg no HC n.
728.219/SP, relator  Ministro  Jesuíno  Rissato  (Desembargador
Convocado do TJDFT), DJe de 9/8/2022 e AgRg no HC n.  714.851/DF,
de minha relatoria, DJe de 4/4/2022.
5. Além disso, o Tribunal Estadual julgou a revisão criminal amparado
em acórdão desta Corte Superior de Justiça proferido no julgamento do
HC  n.  159.369/AP, relator  Ministro  Adilson  Vieira  Macabu
(Desembargador Convocado do TJ/RJ), Quinta Turma, DJe de 18/5/2011.
Naquela oportunidade, o STJ entendeu não estar configurada a conexão
entre os crimes comuns e os crimes eleitorais.
Frise-se que o STJ afastou a conexão com esteio em decisão proferida
pelo  Tribunal  Superior  Eleitoral  -  TSE no  caso  concreto.  Ademais,  o
reconhecimento  da  inexistência  de  conexão  entre  as  ações  que
tramitaram na Justiça Comum e Eleitoral foi mantido no julgamento do
AgRg no REsp n. 1.290.279/AP, relator Ministro Gurgel de Faria, Quinta
Turma, DJe de 9/10/2015.
6.  Nesse  contexto,  incabível  a  concessão  da  ordem  de  ofício  em
dissonância com julgamentos realizados pelo próprio STJ, uma vez que, à
luz do art. 650, § 1º, do CPP, a competência para conhecer originalmente
do pedido de habeas corpus cessará sempre que a violência ou coação
provier de autoridade judiciária de igual ou superior jurisdição.
7.Habeas  corpus  substitutivo  não  conhecido  por  não  se  identificar
flagrante ilegalidade no acórdão impugnado.
(HC n.  766.462/AP, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma,
julgado em 22/11/2022, DJe de 5/12/2022.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. RHC
CONTRA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO  DESEMBARGADOR
RELATOR.  IMPOSSIBILIDADE.  TRANCAMENTO  DA  AÇÃO  PENAL
EM  TRÂMITE  PERANTE  O  JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  IMPUTADO  AO  PROMOTOR  DE
JUSTIÇA.  TENTATIVA  DE  SUPRESSÃO  DA  COMPETÊNCIA  DAS
TURMAS  RECURSAIS.  IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO.
1. "É inviável o conhecimento de habeas corpus ou recurso em habeas
corpus  quando  o  impetrante/recorrente se  insurge  contra  decisão
singular de Desembargador do Tribunal de Justiça, contra a qual seria
cabível agravo regimental, que não foi interposto. Precedente do STF e
do STJ" (AgRg no RHC  102.858/PE, Rel.  Ministro NEFI CORDEIRO,
SEXTA TURMA, DJe 13/3/2019).
2. Não é possível inverter a ordem hierárquica dos órgãos jurisdicionais
imputando  ao  promotor  de  justiça  o  constrangimento  ilegal,
supostamente consistente no oferecimento da denúncia, para suprimir a
competência das Turmas Recursais na análise do pleito de trancamento
da ação penal que já tramita em face do agravante perante o Juizado
Especial Criminal.
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no RHC n. 121.441/MG, relator
Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em 4/8/2020, DJe de
10/8/2020).
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Assim, não se constata constrangimento ilegal causado por Tribunal de Justiça

ou Tribunal Regional Federal apto a autorizar o processamento e julgamento deste habeas

corpus pelo Superior Tribunal de Justiça.

Diante  do  exposto,  nos  termos  do  art.  34,  XX  do  Regimento  Interno  do

Superior Tribunal de Justiça, não conheço deste habeas corpus.

Publique-se.

Brasília, 11 de junho de 2026.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
Relator
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